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Despacho do Sr. Presidente.

Orne Rodiques
Vice-Presidente da Cmaa Municipe! da Nazeré

27-08-202

4

&

Manuel António Sequeira

Prsidenta da Cmara Municipal de Nazaré

Helena Pola

Chefe-da Diviso Administrativa e Finnceir

VEREADOR(A}/CHEFE DE DIVISAO:
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Reg. 2024.CMN.I.13,90 - 26-08-2024

MUNICPIO DA NAZARE
fo MunicipalNAZARE :

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO

Exmo. Senhor
Vereador da Área do Desporto da Cmara Municipal da Nazaré

Considerando que, no dia 28 de setembro de 2024, vai realizar-se o 'Dia do Futsal", evento organizado
pela Associao Recreativa Pederneirense, que pretende obter a colaborao da Cmara Municipal da
Nazaré;

Considerando o sucesso obtido na 12 Edio do evento, a qual constatou uma perfeita ligao entre o

desporto e o convívio social nos presentes, urgindo valores capazes de tornar o mundo desportivo mais
ético e honesto;

Considerando que a Associao de Futebol de Leiria colabora na organizao do evento;

Considerando que estaro em atividade todas as equipas da Associao Recreativa Pederneirense, dos
escales seniores e de formao;

Considerando ainda que estes jogos podero servir de dinamizadores para a prática desportiva da
modalidade, até porque estaro presentes equipas dos escales de formao do Sporting Clube de

Portugal - clube de referência a nível mundial na modalidade;

Considerando que acolher um evento desportivo desta indole constitui uma excelente oportunidade
para a promoo da nossa vila e concelho, sua cultura e património, junto das pessoas com interesse no
evento, designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da modalidade, comunicao social e
todos os visitantes que escolherem a Nazaré neste período;

Considerando ser competência camarária o apoio à realizao de eventos de interesse municipal -

eventos onde a animao predomina e a cultura dos locais é sempre dada a conhecer, merecendo boa

divulgao;

Considerando, ainda, o Regulamento de Apoio às Associaes Desportivas do Concelho da Nazaré, que
prevé o apoio a atividades de caráter pontual, e os critérios de atribuio de subsídio nele inseridos;

E ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 artigo 33.0 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,
proponho que a Minuta do Protocolo de Colaborao (que segue em anexo) seja deliberada em reunio
da Cmara Municipal da Nazaré.

À considerao de V. Exa.

O Técnico Superior

8

Tiago Esgaio Barbosa
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MINUTA DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO

Considerando que, no dia 28 de setembro de 2024, vai realizar-se o 'Dia do Futsal', evento

organizado pela Associao Recreativa Pederneirense, que pretende obter a colaborao da

Cmara Municipal da Nazaré;

Considerando o sucesso obtido na 12 Edio do evento, a qual constatou uma perfeita ligao

entre o desporto e o convívio social nos presentes, urgindo valores capazes de tornar o mundo

desportivo mais ético e honesto;

Considerando que a Associao de Futebol de Leiria colabora na organizao do evento;

Considerando que estaro em atividade todas as equipas da Associao Recreativa

Pederneirense, dos escales seniores e de formao;

Considerando ainda que estes jogos podero servir de dinamizadores para a prática desportiva
da modalidade, até porque estaro presentes equipas dos escales de formao do Sporting
Clube de Portugal - clube de referência a nivel mundial na modalidade;

Considerando que acolher um evento desportivo desta índole constitui uma excelente

oportunidade para a promoo da nossa vila e concelho, sua cultura e património, junto das

pessoas com interesse no evento, designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da

modalidade, comunicao social e todos os visitantes que escolherem a Nazaré neste período;

Considerando ser competência camarária o apoio à realizao de eventos de interesse municipal
- eventos onde a animao predomina e a cultura dos locais é sempre dada a conhecer,
merecendo boa divulgao;

Considerando, ainda, o Regulamento de Apoio às Associaes Desportivas do Concelho da

Nazaré, que prevê o apoio a atividades de caráter pontual, e os critérios de atribuio de

subsídio nele inseridos;

E ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
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a aa NAZARE sé

Entre:

OMunicipio da Nazaré, pessoa coletiva n.º 507 012 100, com sede na Avenida Vieira Guimares,
n.º 54, 2450-951 Nazaré, através do seu órgo executivo, Cmara Municipal da Nazaré,
representado pelo seu Presidente, Manuel António Águeda Sequeira, nos termos do disposto
na alínea a} do n.º 1 do artigo 35.0 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, como Primeiro
Outorgante;

e

A Associao Recreativa Pederneirense (ARP), pessoa coletiva n.º 501 221 085, com sede na

Praa Bastio Fernandes, Nº11, 2450 - 060 Nazaré, neste ato representada pelo Presidente da
Direo, Serafim António Lourao da Silva, como Segundo Outorgante;

celebrado o presente Protocolo de Colaborao, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

O presente protocolo visa estabelecer as bases de colaborao entre os outorgantes, com vista
à realizao do 'Dia do Futsal' da Associao Recreativa Pederneirense, no dia 28 de setembro
de 2024, estabelecendo as obrigaes que cada parte assumirá, no só na organizao do
evento, como durante a sua execuo.

Cláusula Segunda

1 - Ao Município da Nazaré compete:

a) Promoo do Evento:
i. Divulgar a realizao do evento desportivo em questo nas suas redes sociais;
il. Ceder, transportar, montar e desmontar 1 (um) sistema de som com, pelo

menos, 1 (um) microfone com ou sem fios.

b) Recursos Humanos:
i. Garantir os assistentes operacionais estritamente necessários para cumprir com

as responsabilidades assumidas pelo Municipio da Nazaré - montagens,
desmontagens, servios de transporte e de manuteno, etc.;

ii. Disponibilizar 1 (um) técnico superior para coordenar todas as
responsabilidades assumidas pelo Município da Nazaré na colaborao para
com o evento.
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c) Materia | Logístico:
i.

iii.

Ceder, transportar, montar e desmontar 1 (uma) tenda com grandes dimenses

(10x15m), para servir refeies aos atletas participantes;
Ceder, transportar, montar e desmontar 1 (uma) tenda com menores
dimenses (3x3m ou 4x4m), para servir de apoio a cozinha;
Ceder, transportar, montar e desmontar 20 (vinte) mesas de madeira

compridas;
Ceder, transportar, montar e desmontar 40 (quarenta) bancos de madeira

corridos;
Ceder e transportar um gerador de potência 4kVA, de modo a garantir as

necessidades logísticas do evento.

it.

iv

d) Transportes:
Garantir o transporte da comitiva do Sporting Clube de Portugal que irá

participar no evento (formao), desde o Estádio José Alvalade até à Nazaré (e
vice-versa) - sendo realizado um transporte no período da manh e outro no

período da noite, especificamente:
1) Periodo da manh

1. Local de Partida: Oficinas Municipais - 11h00;
2. Local de Chegada: Estádio José Alvalade - 12h30;
3. Local de Partida (Regresso): Estádio José Alvalade - 12h45;
4. Local de Chegada (Final): Pavilho da ARP - 14h15.

2) Periodo da noite
1. Local de Partida: Pavilho da ARP - 23h15;
2. Local de Chegada: Estádio José Alvalade - 00h45;
3. Local de Partida (Regresso): Estádio José Alvalade - 01h00;
4. Local de Chegada (Final): Oficinas Municipais - 02h30.

Na eventualidade do primeiro transporte se atrasar na hora de chegada à Nazaré
- 14h15, a hora de partida do segundo transporte atrasará o tempo necessário
ao cumprimento das 9 (nove) horas de "Período de repouso diário reduzido" do

motorista, conforme alínea g) do artigo 4º do Regulamento (CE) Nº 561/2006 do
Parlamento Europeu e do Conselho de 15 de Maro de 2006 relativo à

harmonizao de determinadas disposies em matéria social no domínio dos

transportes rodoviários.

e) Licenas e Autorizaes
I. Dispensar a exigência das licenas que so da sua responsabilidade emitir, nos

seguintes termos:
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1) Assegurar a emisso de certido que comprove a dispensa de licena
de recinto improvisado, atendendo ao facto de se tratar de um

equipamento municipal, montado por funcionários do grupo
municipal (tenda com grandes e pequenas dimenses);

2) Assegurar a emisso de certido equivalente à Licena Especial de
Ruido;

3) As certides referidas nas subalineas anteriores sero emitidas pelo
Setor da Atividade Física e do Desporto da autarquia.

Cláusula Terceira

À Associao Recreativa Pederneirense compete:

a) Além da organizao, a assuno de todas as restantes responsabilidades (no
assumidas pelo Município da Nazaré) relacionadas com o 'Dia do Futsal' da Associao
Recreativa Pederneirense;

b) Garantir a segurana do evento, o seguro de responsabilidade civil (que, conforme
informao prestada, tem a seguinte identificao: Apólice do Seguro de

Responsabilidade Civil da ARP - 207345808 (SEGURADORA - Allianz Portugal)] e as
demais licenas necessárias à realizao do evento desportivo em questo (no
descritas na alínea e) Licenas e Autorizaes, da cláusula segunda);

c) Ficar sob a responsabilidade, durante o dia do evento, de todo o material cedido pelo
Município da Nazaré, até à sua devoluo aos funcionários do Municipio;

d) Colaborar, dentro das disponibilidades da associao, com as atividades desenvolvidas

pelo Município da Nazaré, nomeadamente com a colaborao dos seus técnicos,
dirigentes e atletas;

e) Garantir o transporte da comitiva do Sporting Clube de Portugal que irá participar no
evento (formao), desde o Estádio José Alvalade até à Nazaré (e vice-versa), caso a

alínea d) Transportes, do ponto 1, da cláusula segunda, no consiga ser cumprida por
uma questo imprevisível - avaria do único transporte disponível para o efeito.

Cláusula Quarta

Os outorgantes comprometem-se a prestar reciprocamente toda a colaborao que se revele
necessária à boa e regular execuo do presente protocolo.



bos<2

Cláusula Quinta

O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e é válido até à concretizao
dos objetivos nele definidos.

Cláusula Sexta

Os casos omissos no presente Protocolo sero analisados pontualmente pelos outorgantes.

Este protocolo, constituído por 5 (cinco) páginas, é feito em duas vias de igual teor, uma para
cada um dos outorgantes, e vai ser assinado por todos, rubricando-se, ainda, cada uma das

páginas.

O presente protocolo foi aprovado por deliberao tomada, em reunio da Cmara Municipal,
no dia .09.2024.

Nazaré, _ de setembro de 2024.

O Presidente da Cmara Municipal

Manuel António Águeda Sequeira

O Presidente da Direo da Associao Recreativa Pederneirense

Serafim António Lourao da Silva
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MODALIDADE ns

Futsal $C4 221 085

NOME DA ASSOCIAÇÃO / CLUBE

Associao Recreativa Pedermeirense

ENC.
Nazaré

DESIGNACAO DO EVENTO DESPORTIVO

Dia do Futsal da Asspriao Recreativa Pedemeirense

DATA

Financeiro e togístico28/9/2022 28/9/2074

INSTALAÇÃO DESPORTIVA NMERO DE PASES PARTICIPANTES NMERO DE EQUIPAS PARTICIPANTES NMERO DE ATLETAS PARTICIPANTES

vilho sa Associao Recreativa Pedameirense 1 Eb) 160

Data Data pretendida parpr para
Quantidade Descrio do material pretendido

1 27/05/24Terda de grandes dimensbes para servir refeies aos atletas participantes com pano lateral

Mesas de madeira 28/09/2420

40 Bancos corridos 28/09/24

a Sistama de som para o interior do pavilho da À: o Recreatha Podemeirense 28/03/24

1 Transporte para atletas do Sporting Clube de Portugal Estádio José AivaladaNazaré é vice versa 28/08/24

1 Gerador com potência para sustentar insuflaveis e afins 28/09/24

1 Tanda ce imerso menor para apoto a cozinha 27/03/28

momagem desmomagem

NOTA: Utilizar uma linha por cada material pretendido.

Contacto
Meios a utitizar Designao dos meios Quantidade

Data pretendida de entrega
à organizao (responsável)

Redes Sociais do Município Divulgao do evento desportivo nas redes sociais do Municipo da Kazaré 1

MUNICPIO DA NAZARÉ APCIO AS ATIVIDADES DE CARÁTER PONTUAL 1&3



Relativamente 80 Caderno de Encargos do Evento. refira de modo breve quais as obrigaes mais relevantes ecom custos para à organizao do evento.

Outras amenores.nt
que ainda no tenham sido referidas tus portos

Docurnerto(s} Reservario so Servio de Desporto Observaes

1. Oramento efetivo do Evento Desportivo em Candidaturs

2. Expectativs de apoio financeiro

MUNICIPIO D4 NAZARE

Cia) Resposseve:Bata:

APOIO ÀS ATIVIDADES DE CAPATER PONTUAL

Bs cam do cs : 3532.

RECECAO NO SERVICO DE DESPORTO

Date : : :

2ce3
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DESIGNAÇÃO DO EVENTO DESPORTIVO

Dia ao Futsal oa Assexiao Recreativa Fedemeirense

DATA LOCAL

Nazaré

TIPO DE APOIO

Financeio etogístio

NºDE DIAS DE PROVA ALOJAMENTOALOJAMENTO REFEIÇÕESREFEIÇÕES AMBITO RETORNORETORNOMEDIÁTICONºDE DIAS DE PROVA
MAX. 12,5 % MÁX. 75% MAX. 5% MÁX. 7,5 % MÁX. 17,5%MÁX. 17,5%

RELATORIO PRE - EVENTO

ORÇAMENTOGLOBAL 00EVENTO

35% ORÇAMENTOGLOBALDO EVENTO

100% APOIODADO

PERCENTAGEM DEAPOIO CALCULADA 0,0%

Pré - Evento
1€

1€
ae

1€

1€

1€

o
o

ALCUIRADO & VERATRE4DO

MUNICIPIC DA NAZARÉ APOIO AS ATIVIDADES DE CARÁTER PONTUAL ER]

DESIGNAÇÃO DO EVENTO DESPORTIVO DATA TIPO DE APOIO

Dia ao Futsal oa Assexiao Recreativa Fedemeirense Financeira etogísticoINCIO 28/9/2024 AM 28/9/2024

TIPO POPULACAO ALVO we DE ATLETAS PARTICIPANTES
MAX. 10 % MAX 10% 10% MAX 20%

IDADE SEXO
MAX. 5% MAN, 5% Tipo de Modalidade

MAX. 12,5 MÁX. MAX. 5%
MEDIÁTICO

APOI LOGISTICO NE DE EVENTOS DE AMBITO NACIONAL SAZONALIDADE CARIZ SOCIAL
ESTATUTO DE UTILIDADE

MAX, 2% MÁX. 2% MAX. 2% MÁX. 10% PUBLICA
MAX. 2 %

RELAFÓRIO PRÉ - EVENTO Análise Pré - Evento

ORÇAMENTO 00EVENTO
1€

35% ORÇAMENTOGLOBALDO EVENTO te
1€

200% e
1€

PERCENTAGEM APOIO CALCULADA o
ae

ALCULADO & SER

PENALIZAÇÃO ve
at

APOOCALCULADO A SERATRIBUID0 ot
GLOBAL DO ERTS: 1000.00ARO DADO



23/07/24, 14:41 Gmail - (sem assunto)

MA Gmail

(sem assunto)

Tiago Barbosa <tiago86barbosa@gmail.com>

ARP <arpederneira@gmail.com>
Para: safd@cm-nazare.pt
Cc: tiago.barbosa@cm-nazare.pt, serafim@carpilux.com, alopes.oliveira@outlook.pt

Boa tarde Exmo. Sr(a),

A Associao Recreativa Pederneirense irá realizar no dia 28 de Setembro de 2024 uma festa de apresentao de
todas as nossas equipas de formao, assim como a apresentao das equipas seniores masculina e feminina.

Queremos que seja um grande dia dedicado ao desporto na Nazaré e neste caso ao futsal no concelho da Nazaré.

Iremos ter a presena de várias equipas de formao do Sporting Clube de Portugal assim como a equipa feminina
do Sporting Clube de Portugal.

Teremos também a presena de mais 2 equipas de Coimbra assim como outros clubes da nossa Regio.

Além do futsal teremos várias atividades para as crianas.

Como tal, vimos por este meio solicitar o apoio da Cmara Municipal da Nazaré nos seguintes itens.

1. Empréstimo de uma tenda grande para ser colocada no exterior do pavilho para a alimentao
de todos os atletas.

2. Uma tenda mais pequena que servirá de apoio a cozinha
3. Mesas e cadeiras para apoio a respetiva tenda.
4. Sistema de som para o exterior do pavilho.
5. Transporte para os atletas do Sporting Clube de Portugal que seriam recolhidos no estádio José
de Alvalade em Lisboa para a Nazaré e ao final do dia serem transportados novamente para
Lisboa. Teriam que ser um autocarro grande de 50 lugares.

6. Um gerador com capacidade de sustentar insuflaveis e afins.

Ficamos a aguardar uma resposta da vossa parte de forma a que juntos consigamos criar mais um dia
especial para o desporto do concelho e que se repetirá nos próximos anos.
Em anexo enviamos formulário e seguro

Com os melhores cumprimentos
António Oliveira

Associao Recreativa Pederneirense
(geral)

Ps
1

anexos

https://mail.google.com/mail/u/0/%k=af84 7&view =prásearch=ali&permmspid=msg-f.1805217127194608534&:simpl=msg-f: 1805217127194608534

21 de julho de 2024 às 20:13

O Seguro RC 207345808.pdf
232K

142



25/07/24, 14:41 Gmail - (sem assunto)

FormularioAtividadePontual2024.xism
323K

https://mail.google.com/mail/u/0/ik=af$4765f17&view=pt&search=all&permmsgid=msp-f: 1 805217127 194608534&simpl=mse-f: 1 MMB 2 17 127194608534805 22
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GAO RECREATIVA PEDERNEIRENSE
Tomador de PC BASTIAO FERNANDES 11

Seguro: 2450 NAZARE
NIF: 501221085

Apólice e Durao:

Dados do Segurado

Segurado: O Tomador do Seguro

Apólice Nº: 207345808
Em vigor desde as 00:00 horas de 28/09/2024 até às 23:59 horas de 28/09/2024.

Allianz (1)

VERSPIEREN PORTUGAL - MNJN
NIF 500938326 Mediador 607155051/3

2450-106
Telefone* 213113210

*Charnada para rece fixa/mével nacional
E-mail: jorge.duarte@verspieren.pt

AV MANUEL REMIGIO-EDF VARANDAS NAZARÉ 39

Allianz Portugal

Certificado de seguro
de R.C. GERAL

www.ailianz.pt

Responsabilidade
Civil

Documento de
resumo das
condies
contratadas :

Atividade: Organizao de Eventos

Detalhe: Festa dos pais e encarregados de educao, com partilha de um lance

he convívio, onde os filhos meninos emeninas brincam ao Futsal d
entro do pavilho

Valores Seguros, limites e Franquias:

Risco seguro

Explorao
Proprietário de Imóvel

Risco seguro

Explorao
Proprietário de Imóvel

Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.
Rua Andrade Corvo, 32 - 1069-014 Lisboa -www.allianz.pt
NIPC 500 069 514

Limite por Limite por Limite por
sinistro durao Lesado

100.000,00 100.000,00 100.000,00
100.000,00 100.000,00 100.000,00

Franquia %Fanquia Franquia Franquia
Fixa p/Sinistro Minima Máxima

10 350,00
10 350,00

mbito
geográfico

Portugal
Portugal

mbito
geográfico

Portugal
Portugal

Allianz (1)



Limite Maximo de Responsabilidade Garantido:

Limite global por sinistro:
Limite global por anuidade:
Limite global por lesado:
Limite global por lesado:

Prémio do Contrato

Fracionamento de prémio: Unica
Prémio 47,04
IPS 0,00
Encargos+ E. Legais 4,23
Total Recibo 51,27

100.000,00
100.000,00
100.000,00
100.000,00

Em cada vencimento, o prêmio anual comercial será calculado com a tarifa vigente na Allianz Portugal nessa data para este produto, sendo esta
elaborada de acordo com a legislao em vigor. O prémio total obtém-se acrescentando os impostos e encargos legais.

Linhas de Atendimento

A Allianz Portugal dispe de um servio de atendimento telefónico que funciona de 28 a 62 feira, das 08:30 às 19:00 horas.
Tem uma equipa vocacionada para o ajudar nas mais diversas situaes:

Informaes sobre os seus seguros;
Informaes sobre os produtos Allianz;
Apoio no preenchimento de formulários;
Reclamaes.

Contacte-nos para:
Telefone: 213 108 300 (Custo chamada para rede fixa nacional)
(do estrangeiro) +351 213 108 300 (Custo chamada para rede fixa nacional)
e-mail: info@allianz.pt.

Sexta-feira, 19 de Julho de 2024

Nos termos da legislao em vigor, o contrato no produz quaisquer efeitos, sem que o prémio seja pago.

Sexta-feira, 19 de Julho de 2024

Companhia de Seguros Allianz Portugal, SA

ER dente/
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Dados Pessoais

A proteo da sua Privacidade é um compromisso e uma prioridade absoluta para a Allianz Portugal.
Esta é uma nota de informao resumida relativa ao tratamento de Dados Pessoais: como o fazemos, que tipo de dados

pessoais recolhemos e porquê e com que entidades os iremos partilhar.
Aconselhamos a que leia atentamente a informao detalhada sobre Privacidade e Proteo de Dados disponível em

https://www.allianz.pt/informacao-legal.

Responsavel
Finalidade

Licitude do
tratamento

Destinatarios

Direitos

Origem

Informao
adicional

Informao básica sobre a proteo de dados

Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.

A subscrio e execuo de um contrato de seguro.
O tratamento dos dados é necessário para a pré-contratao e execuo do contrato de seguro
celebrado com o titular dos dados. No que se refere a dados pessoais relativos à saúde (Categoria
especial de dados) o consentimento expresso obtido do titular legitima o tratamento.

A cedência dos dados poderá ocorrer, no mbito da pré contratao e execuo deste contrato, a

prestadores de servios, Autoridades e Entidades Públicas, bem como no cumprimento de quaisquer
obrigaes Legais e/ou Fiscais.

O titular dos dados pode exercer os seus direitos de acesso, retificao, apagamento, limitao,

portabilidade e oposio, conforme informao adicional.

Para além dos dados recolhidos junto do titular, podemos aceder, recolher ou confirmar dados

pessoais em sites de Entidades Publicas ou privadas.

Pode consultar informao adicional e detalhada sobre a Proteo de Dados no nosso website:

https://www.allianz.pt/informacao-legal

O Tomador facultou a seguinte informao:

+ Douomeu consentimento ao tratamento dos meus dados pessoais para fins de Marketing:
SIM

Ç Douomeu consentimento ao tratamento automatizado dos meus dados pessoais com vista à definio de perfis.
SIM
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